
Governo Municipal

BPORÃ, DESENVOi-V^iNlDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1029/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDNA RlBEmO CABRAL

OLIVEIRA' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

855/2006;a) o disposto no An. 54, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA RIBEIRO CABRAL

OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.619.983-1 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“. 309.426.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - CT.TNTCA DA MULHER, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada

através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho

de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGI^UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria if. 1735/2022 de

16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

Rcgistre-se,
Publíquc-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos seis dias
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de

2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:355650C8
Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM 026/2024 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8936ABA7

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA JESSICA DOS SANTOS DALMAGRO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1028/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. E DÁ

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n^ 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 06 de junho de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

JESSICA DOS SANTOS DALMAGRO. brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 15.747.884-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 015.865.882-57, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II. nomeada através da

Portaria n®. 132/2024, de 08/02/2024, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

HELENA, nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05 de março

de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de
2024.

Iporà-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:BC6A2924
Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1027/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:FCD41287

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARIA EDUARDA ZAGO FERNANDES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1029/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA. E DÁ

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA EDUARDA ZAGO FERNANDES, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.204.953-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 115.309.399-50, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de

RESOLVE:
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RESOLVE:I - Conceder, no dia 05 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 8.619.983-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 309.426.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA
MULHER, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

I - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, ‘Z: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AMANDA RIBEIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em (Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO,
nomeada através da Portaria n®. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de

2024.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2024.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporâ-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3635004C Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código identificador:3CDD3607GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1030/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1032/2024CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CAIO VINÍCIUS

SOLANA DIAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-332/2024.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA SABRINA ESTHER PREDIGER RAMÀO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidor CAIO VINÍCIUS SOLANA

DIAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°.
12.887.477-1-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n'’. 089.058.719-17,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (masculino),
designado no cargo em Comissão de
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, lotado na Secretaria de

Finanças, férias de 05 (cinco) dias, referente ao período aquisitivo de
07/10/2020 a 06/10/2021, para serem gozados a contar de 17/06/2024
à 21/06/2024.

DIRETOR DO

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 06 de junho de 2024 a 07 de junho de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
Servidora SABRINA ESTHER PREDIGER RAMÃO. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 2077433593 -
SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob n° 038.187.779-50, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura,

li - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de
2024.

a

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E3BFlBA2
Iporã-(PR), 10 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1031/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5B566690

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA AMANDA RIBEIRO FISTAROL. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

Aviso de dispensn de licilnçAo

0 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais delporâ-PR. loma público, para eonhecimenio dos
tnieressados. que realizará dispensa de liciiaçâo na modaiidade dispensa por limite (art. 7J. li), na foma
eletrônica, nos termos da Lei Federal n“ H.133/2021. Lei Conylementar 123/2006 e Regulamentações,
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